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Campinas/SP, 22 de junho de 2023 

 
 

 
 

 
À 

Diretoria do  
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICIPIO DE JUNDIAÍ - IPREJUN 

  
 

 

Realizamos trabalhos de Auditoria das Demonstrações Contábeis do 
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICIPIO DE JUNDIAÍ - IPREJUN, 

sobre o exercício encerrado em 2022. 
 

Nossos exames foram efetuados de acordo com as normas de auditoria, 
consequentemente, incluíram as provas dos registros contábeis e evidências 

que suportam os valores e as informações divulgados nas demonstrações 
contábeis, correspondentes ao exercício findo em 31 de dezembro de 2022. 

 
A seguir apresentamos nosso relatório em forma longa sobre as referidas 

Demonstrações Contábeis e que compreendem: 
 

Relatório dos Auditores Independentes;  
Balanço Patrimonial; 

Balanço Financeiro; 

Balanço Orçamentário; 
Demonstrações das Variações Patrimoniais; 

Demonstração das Mutações do Patrimônio Líquido;  
Demonstração do Fluxo de Caixa; 

Notas Explicativas às Demonstrações Contábeis; e 
Relatório Circunstanciado da Auditoria. 

 
 

Estamos à disposição para quaisquer esclarecimentos que se fizerem 
necessários. 

 
STAFF AUDITORIA & ASSESSORIA  
Roberto Araújo de Souza 

Sócio
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RELATÓRIO DOS AUDITORES INDEPENDENTES 

SOBRE AS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS  
 

Aos 
Diretores e Conselheiros do 

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICIPIO DE JUNDIAÍ - IPREJUN 
 

Opinião  
 

Examinamos as demonstrações contábeis do INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA 
DO MUNICIPIO DE JUNDIAÍ - IPREJUN, que compreendem o balanço 

patrimonial, balanço orçamentário, balanço financeiro, em 31 de dezembro de 

2022 e as respectivas demonstrações das variações patrimoniais, das 
mutações do patrimônio líquido e dos fluxos de caixa para o exercício findo 

nessa data, bem como as correspondentes notas explicativas, incluindo o 
resumo das principais políticas contábeis.  

 
Em nossa opinião, as demonstrações contábeis acima referidas apresentam 

adequadamente, em todos os aspectos relevantes, a posição patrimonial e 
financeira do INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICIPIO DE JUNDIAÍ 

- IPREJUN, em 31 de dezembro de 2022, o desempenho de suas operações 
e os seus fluxos de caixa para o exercício findo nessa data, de acordo com as 

normas e procedimentos contábeis aplicados aos Regimes Próprios de 
Previdência Social – RPPS, que são definidas pelo Ministério da Previdência 

Social (MPS), Secretaria do Tesouro Nacional (STN) através do MCASP 
(Manual de Contabilidade Aplicado ao Setor Público), Plano de Contas Aplicado 

ao Setor Público (PCASP)  e Normas Brasileiras de Contabilidade Aplicada ao 

Setor Público (NBCT-16). 
 

Base para opinião 
 

Nossa auditoria foi conduzida de acordo com as normas brasileiras e 
internacionais de auditoria. Nossas responsabilidades, em conformidade com 

tais normas, estão descritas na seção a seguir intitulada “Responsabilidades 
do auditor pela auditoria das demonstrações contábeis”. Somos 

independentes em relação à Entidade, de acordo com os princípios éticos 
relevantes previstos no Código de Ética Profissional do Contador e nas normas 

profissionais emitidas pelo Conselho Federal de Contabilidade, e cumprimos 
com as demais responsabilidades éticas de acordo com essas normas. 

Acreditamos que a evidência de auditoria obtida, é suficiente e apropriada 
para fundamentar nossa opinião.  

 
Outras informações que acompanham as demonstrações contábeis e 

o relatório do auditor  

 
A administração da Entidade é responsável por essas outras informações que 

compreendem o Relatório de Atividades.  
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Nossa opinião sobre as demonstrações contábeis não abrange o Relatório de 

Atividades e não expressamos qualquer forma de conclusão de auditoria sobre 
esse relatório.  

 
Em conexão com a auditoria das demonstrações contábeis, nossa 

responsabilidade é a de ler o Relatório de Atividades e, ao fazê-lo, considerar 
se esse relatório está, de forma relevante, inconsistente com as 

demonstrações contábeis ou com nosso conhecimento obtido na auditoria ou, 
de outra forma, aparenta estar distorcido de forma relevante. Se, com base 

no trabalho realizado, concluirmos que há distorção relevante no Relatório de 
Atividades, somos requeridos a comunicar esse fato. Não temos nada a relatar 

a este respeito.  

 
Responsabilidades da administração e da governança pelas 

demonstrações contábeis 
 

A administração é responsável pela elaboração e adequada apresentação das 
demonstrações contábeis de acordo com as práticas contábeis adotadas no 

Brasil e pelos controles internos que ela determinou como necessários para 
permitir a elaboração de demonstrações contábeis livres de distorção 

relevante, independentemente se causada por fraude ou erro.  
 

Na elaboração das demonstrações contábeis, a administração é responsável 
pela avaliação da capacidade de a Entidade continuar operando, divulgando, 

quando aplicável, os assuntos relacionados com a sua continuidade 
operacional e o uso dessa base contábil na elaboração das demonstrações 

contábeis, a não ser que a administração pretenda liquidar a Entidade ou 

cessar suas operações, ou não tenha nenhuma alternativa realista para evitar 
o encerramento das operações.  

 
Os responsáveis pela administração da Entidade são aqueles com 

responsabilidade pela supervisão do processo de elaboração das 
demonstrações contábeis.  

 
Responsabilidades do auditor pela auditoria das demonstrações 

contábeis  
 

Nossos objetivos são obter segurança razoável de que as demonstrações 
contábeis, tomadas em conjunto, estão livres de distorção relevante, 

independentemente se causada por fraude ou erro, e emitir relatório de 
auditoria contendo nossa opinião. Segurança razoável é um alto nível de 

segurança, mas não uma garantia de que a auditoria realizada de acordo com 
as normas brasileiras e internacionais de auditoria sempre detectam as 

eventuais distorções relevantes existentes. As distorções podem ser 

decorrentes de fraude ou erro e são consideradas relevantes quando, 
individualmente ou em conjunto, possam influenciar, dentro de uma 

perspectiva razoável, as decisões econômicas dos usuários tomadas com base 
nas referidas demonstrações contábeis.  
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Como parte da auditoria realizada de acordo com as normas brasileiras e 

internacionais de auditoria, exercemos julgamento profissional e mantemos 
ceticismo profissional ao longo da auditoria. Além disso: 

 
• Identificamos e avaliamos os riscos de distorção relevante nas 

demonstrações contábeis, independentemente se causada por fraude ou erro, 
planejamos e executamos procedimentos de auditoria em resposta a tais 

riscos, bem como obtemos evidência de auditoria apropriada e suficiente para 
fundamentar nossa opinião. O risco de não detecção de distorção relevante 

resultante de fraude é maior do que o proveniente de erro, já que a fraude 
pode envolver o ato de burlar os controles internos, conluio, falsificação, 

omissão ou representações falsas intencionais.  
• Obtemos entendimento dos controles internos relevantes para a auditoria 

para planejarmos procedimentos de auditoria apropriados às circunstâncias, 

mas, não, com o objetivo de expressarmos opinião sobre a eficácia dos 
controles internos da Entidade. 

• Avaliamos a adequação das políticas contábeis utilizadas e a razoabilidade 

das estimativas contábeis e respectivas divulgações feitas pela administração. 

• Concluímos sobre a adequação do uso, pela administração, da base contábil 

de continuidade operacional e, com base nas evidências de auditoria obtidas, 

se existe incerteza relevante em relação a eventos ou condições que possam 
levantar dúvida significativa em relação à capacidade de continuidade 

operacional da Entidade. Se concluirmos que existe incerteza relevante, 
devemos chamar atenção em nosso relatório de auditoria para as respectivas 

divulgações nas demonstrações contábeis ou incluir modificação em nossa 
opinião, se as divulgações forem inadequadas. Nossas conclusões estão 

fundamentadas nas evidências de auditoria obtidas até a data de nosso 
relatório. Todavia, eventos ou condições futuras podem levar a Entidade a não 

mais se manter em continuidade operacional.  
• Avaliamos a apresentação geral, a estrutura e o conteúdo das 

demonstrações contábeis, inclusive as divulgações e se as demonstrações 

contábeis representam as correspondentes transações e os eventos de 
maneira compatível com o objetivo de apresentação adequada.  

 
Comunicamo-nos com os responsáveis pela administração a respeito, entre 

outros aspectos, do alcance planejado, da época da auditoria e das 
constatações significativas de auditoria, inclusive as eventuais deficiências 

significativas nos controles internos que identificamos durante nossos 
trabalhos. 

 
Campinas, 22 de junho de 2023 

 

 
CRC2SP023856/O-1  
 

 
ELIZIANE MARIA ROSA 
CRC1PR059351/O-0 “S” SP 
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EXTENSÃO DOS TRABALHOS REALIZADOS 
 

 
Conforme nosso contrato n° 003/2021, e respectivo aditivo, foram realizados 

serviços de auditoria das demonstrações contábeis do exercício findo em 31 
de dezembro de 2022. 

 
Nossos trabalhos têm que o objetivo de uma auditoria, é aumentar o grau de 

confiança nas demonstrações contábeis por parte dos usuários. Isso é 

alcançado mediante a expressão de uma opinião pelo auditor sobre se as 
demonstrações contábeis foram elaboradas, em todos os aspectos relevantes, 

em conformidade com uma estrutura de relatório financeiro aplicável.  
 

No caso da maioria das estruturas conceituais de auditoria, para fins gerais, 
essa opinião expressa se as demonstrações contábeis estão apresentadas 

adequadamente, em todos os aspectos relevantes, em conformidade com a 
estrutura de relatório financeiro.  

 
Uma auditoria conduzida em conformidade com NBC-TAs (Normas Brasileira 

de Contabilidade – Técnicas de Auditoria Independentes) e exigências éticas 
relevantes, capacita o auditor a formar essa opinião. 

 
Em nossos trabalhos não evidenciamos nenhum efeito significativo que 

pudesse ocasionar reflexos substanciais no encerramento das contas do 

exercício findo em 31 de dezembro de 2022, exceto aqueles comentados em 
nosso relatório circunstanciado, que é parte integrante deste relatório. 

 
Nesta oportunidade os trabalhos realizados incluíram todos os procedimentos 

normalmente aplicados em exames conduzidos de acordo com as normas 
brasileiras e internacionais de auditoria. 

 
Tais procedimentos foram aplicados nesta etapa dos trabalhos, a fim de que 

as demonstrações contábeis anuais apresentassem adequadamente a posição 
patrimonial e financeira do INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICIPIO 

DE JUNDIAÍ - IPREJUN. 
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RELATÓRIO CIRCUNSTANCIADO DA AUDITORIA 

 
Concluídos nossos exames das demonstrações contábeis do INSTITUTO DE 

PREVIDÊNCIA DO MUNICIPIO DE JUNDIAÍ – IPREJUN, correspondentes 
ao exercício findo em 31 de dezembro de 2022, apresentamos este relatório, 

com os principais pontos observados, com as devidas recomendações e 
sugestões para fortalecimento dos controles internos. 

 
1. CONTROLES CONTÁBEIS INTERNOS 

 
Revisamos o sistema de controles internos nos seus aspectos contábeis, na 

extensão e forma necessárias para avaliá-lo, de acordo com a extensão que 

os trabalhos de auditoria de revisão requerem, de acordo com as normas de 
auditoria, cujos aspectos abordados estão devidamente considerados neste 

relatório circunstanciado. 
 

Observamos ainda os procedimentos no tocante ao cumprimento da 
Legislação inerente ao Setor Público, normas do Ministério da Previdência 

Social aplicadas aos Regimes Próprios de Previdência Social e Normas 
Brasileiras de Contabilidades, emanadas do Conselho Federal de 

Contabilidade. 
 

Ressaltamos que os trabalhos executados por meio de provas seletivas, testes 
e amostragens não têm a propriedade de revelar todas as eventuais 

deficiências do sistema de controles internos, portanto, o presente relatório 
não constitui garantia da inexistência de erros ou imperfeições.  

 

Eventuais ocorrências levantadas no curso de nossos trabalhos foram 
comunicadas à administração, que dentro das possibilidades as regularizou. 

 
O controle interno compreende o plano da organização e todos os seus 

métodos, medidas e coordenadas adotadas numa entidade para proteger seu 
patrimônio. Isso tudo envolve imagem e pessoas, exatidão e a fidedignidade 

de seus dados contábeis, incremento na eficiência operacional e promoção à 
obediência às diretrizes administrativas estabelecidas e às normas legais 

impostas por autoridades competentes. 
 

As atividades de controle devem ser parte integrante das atividades diárias 
de uma entidade, e um sistema efetivo de controle interno requer que uma 

estrutura apropriada seja estabelecida, com as atividades de controles 
definidas para cada nível do negócio.  

 
Esses controles devem incluir revisões de alto nível, atividades de controle 

apropriadas para diferentes departamentos ou divisões, controles físicos, 

verificação de conformidade com os limites de exposição de risco, sistema de 
aprovações e autorizações e de verificação e reconciliação. 
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O Instituto de Previdência possui manuais de procedimentos organizados por 

departamento e disponíveis para consulta a seus colaboradores e público em 
geral, e estão disponíveis na internet no seguinte endereço: 

http://iprejun.sp.gov.br/N/procedimentos 
 

 
2. BANCOS 

 
Efetuamos o confronto dos saldos contábeis com os extratos bancários, bem 

como a análise das conciliações, com data base de 31/12/2022 e não 
observamos pontos relevantes a serem relatados: 

 

2.1    BANCOS CONTA MOVIMENTO 
 

BANCO DESCRIÇÃO 

SALDO 

EXTRATOS 

R$ 

BANCO BRADESCO  BANCO C/ MOVIMENTO RPPS (F)  153.428,44 

BANCO BRADESCO  BANCO C/ MOVIMENTO - TAXA DE ADMINISTRAÇÃO RPPS (F) 1,00 

  TOTAL CONTÁBIL 153.425,44 

   SALDO EXTRATO 153.425,44 

 

 

3. INVESTIMENTOS E APLICAÇÕES TEMPORÁRIAS A CURTO PRAZO   
 

3.1 Saldos Aplicados 
 

A) Efetuamos a conferência dos saldos dos extratos bancários em 
31/12/2022, com os valores constantes no Razão e Balanço Patrimonial, 

conforme planilha a seguir: 
 

BANCO SALDO ATUAL 

Banco Itaubank S.A.- NTN - B 1.207.266.997,77 

BTG PACTUAL TESOURO SELIC FIRF REF. DI 59.608.177,17 

CAIXA BRASIL 2024 II TP RF 31.458.467,70 

CAIXA BRASIL 2024 IV TP RF 24.060.892,50 

CAIXA FI BRASIL DISPONIBILIDADES RF 621.753,86 

SANTANDER FIC FI INSTITUCIONAL - RECURSO PREVIDENC 36.645.936,66 

BB Institucional FI Renda Fixa 24.221.216,64 

Banco Bradesco S.A- Bradesco FI Referenciado DI PR 36.666.909,94 

Banco Citibank S.A-FIDC Multisetorial Italia 478.302,90 

Banco Rural S.A -Rural Fundos de Invest.em Direito 359.298,03 

Vinci FI RF Imobiliário - Crédito Privado 21.272.016,84 

BTG PACTUAL INFRA-B FUNDO INCENTIVADO DE INFRA. RF 314.159,50 

BRADESCO H FUNDO DE INVESTIMENTO DE AÇÕES SMALL CA 9.386.242,15 

Banco Pactual S.A-Quest Small Caps FIC FIA 23.671.276,80 

Banco Pactual S.A. - BTG Absol Instit FIA 22.154.069,42 

BNP PARIBAS SMALL CAPS FI AÇÕES 30.666.254,17 

http://iprejun.sp.gov.br/N/procedimentos
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BANCO SALDO ATUAL 

SUL AMÉRICA EQUITIES FIA 13.817.596,54 

VINCI MOSAICO FIA 82.821.532,67 

ITAU AÇÕES DUNAIMIS FIC FI 42.845.058,73 

AZ QUEST SMALL MID CAPS RPPS FIC DE FIM 26.945.546,23 

SAFRA CONSUMO PB FIC DE FIA 22.890.625,03 

FUNDO BB AÇÕES MULTI SETORIAL QUANTITATIVO  FIC F 34.241.946,64 

TARPON GT 30 FC FIA 45.727.377,55 

SAFRA EQUITY PORTFOLIO PB FIC AÇÕES 20.476.329,20 

BB AÇÕES SMALL CAPS FUNDO DE INVESTIMENTO EM COTAS 27.123.632,98 

Neuberger Berman US Multi Opp Adv FIC FIA IE 21.336.250,83 

Santander GO Global Equity ESG Reais IE 13.734.396,72 

LEGG MASON CLEARBRIDGE US LARGE CAP GROWTH FIA IE 14.033.279,47 

BB AÇÕES NORDEA GLOBAL CLIMATE AND ENVIRONMENT FI 25.881.617,03 

AXA WF FRAMLINGTON ROBOTECH ADVISORY FIC FIA IE 20.329.892,84 

MAG GLOBAL SUSTAINABLE IE FIC FIM 22.454.617,65 

WESTERN ASSET FIA AÇÕES BDR NÍVEL I 7.938.510,42 

WESTERN ASSET US INDEX 500 FI MULTIMERCADO 12.671.835,09 

SAFRA S&P EM REAIS PB FIM 16.308.117,08 

ITAÚ PRIVATE MULTIMERCADO S&P500 BRL FIC DE FI 15.027.100,21 

BTG PACTUAL S&P 500 BRL FUNDO DE INVESTIMENTO MULT 37.472.944,90 

Vinci Strategic Partners I FIP Multiestratégia 3.336.594,10 

Banco Bradesco S.A.- Atico Geração de Energia FIP -229.856,94 

Banco Bradesco S.A- Atico Florestal Fundo Invest e 6.535.908,63 

Banco Citibank S.A. BTG Pactual Infra. II, FIC FIP 969.877,17 

VINCI CAPITAL PARTNERS III FIP II MULTIESTRATÉGIA 10.758.775,27 

BTG PACTUAL ECONOMIA REAL FI EM PARTICIPAÇÕES MULT 88.045.825,00 

VINCI IMPACTO E RETORNO IV FEEDER B - FI PART MULT 6.616.472,80 

BTG PACTUAL INFRA DIVIDENDOS FIP 28.524.194,60 

BTG PACTUAL INVESTIMENTOS DE IMPACTO FIP - MULTIES 19.233.118,99 

GAVEA INSTITUCIONAL FIC FIP 1.434.924,32 

Banco Itaubank S.A-FI Braz Cap Real-Fundo Imobilia 5.922.000,00 

GAVEA FII - BANCO BRADESCO 10.354.819,99 

BPFF11 - Brasil Plural Absoluto FII 4.171.700,00 

MONGERAL AEGON RENDA FIXA FI - TAXA ADMINISTRAÇÃO 24.892.721,11 

BRADESCO FIC FI RF CP PODER PÚBLICO - TAXA ADM 53.579,78 

SANTANDER FIC FI INSTITUCIONAL - TAXA DE ADMINISTR 2.812.506,08 
  

TOTAL 2.266.363.340,76 

 
Não há apontamentos que mereçam ser relatados. 
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B) A composição da carteira dos investimentos dos RPPS na data base de 

31/12/2022, segregada por instituição financeira, conforme relatório anual de 
investimentos 2022, era a seguinte: 

 
 
Não há apontamentos que mereçam ser relatados. 
 
 

C) As aplicações, em 31/12/2022, estão de acordo com as normas legais (Res. 
4.963/21), conforme demonstrado abaixo:  
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D) Alocação por Estratégia 

 

 
 
3.2 POLÍTICA DE INVESTIMENTO 

 

O Instituto de Previdência do Município de Jundiaí, IPREJUN, é constituído na 
forma da legislação pertinente em vigor, com caráter não econômico e sem 

fins lucrativos, com autonomia administrativa e financeira. Sua função é 

administrar e executar a previdência social dos servidores, conforme 
estabelece a Lei 5.894/2002 e Resolução CMN nº 4.963/21, que contém as 

diretrizes de aplicação dos recursos garantidores do plano de benefício 
administrado pelo Regime Próprio de Previdência Social (RPPS). A presente 

Política de Investimentos foi discutida e aprovada pelo Comitê de 
Investimentos no dia 22/12/2021 e pelo Conselho Deliberativo do IPREJUN na 

2ª reunião ordinária, que ocorreu em 24/02/2022. Esta política revoga a 
anterior aprovada em dezembro de 2021, pelo comitê de investimentos e 

conselho deliberativo. 

O IPREJUN aderiu ao programa federal em 21/03/2018, obtendo a certificação 

máxima, Nível IV, em 09/05/2019. Assim, ingressou na categoria de 
investidor profissional, e agora pode acessar o mercado de renda variável em 

até 50% do seu Patrimônio Líquido, além de ver expandidos limites de 

adequação, além dos previstos na Resolução CVM 4.963/21. 

A Política de Investimento estabelece os princípios e diretrizes a serem 

seguidos na gestão dos recursos correspondentes às reservas técnicas, fundos 
e provisões, visando atingir e preservar o equilíbrio financeiro e atuarial e a 

solvência do plano de Benefícios. As diretrizes são complementares, sendo os 
administradores e gestores incumbidos da responsabilidade de observá-las 

concomitantemente, ainda que não estejam transcritas nesta P.I. 
 



 

 
 

54 

 

4. GESTÃO DE INVESTIMENTOS 

 
4.1 Rentabilidade Obtida no Período (01/01/2022 a 31/12/2022) 

 

 
 
Recomendamos que a administração reveja os investimentos cuja 

performance no período foi classificada como “PERDA”, para identificar os 
motivos e estabelecer estratégia de investimentos que permitam obter 

maiores ganhos financeiros. 
 

 
5. ATIVO IMOBILIZADO 

 

Verificamos a movimentação dos bens imobilizado no exercício de 2022, e os 
valores conferem com o relatório analítico do ativo imobilizado na data base 

de 31/12/2022. 
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6. ESTUDO ANUAL DA VIDA ÚTIL E VALOR RESIDUAL DO 

IMOBILIZADO E INTANGÍVEL  
  

Anteriormente as práticas contábeis adotadas no Brasil consideravam como 
aceitáveis as taxas de depreciação fiscais a serem utilizadas para fins 

contábeis.  
 

Com o advento da Lei 11.638/07 e a emissão do pronunciamento técnico 
contábil CPC 27 - Ativo Imobilizado, do Comitê de Pronunciamentos Contábeis, 

e sua interpretação ICPC 10 e pronunciamento técnico contábil CPC 04 – R1 
– ativos intangíveis, as entidades foram requeridas a calcular e registrar a 

depreciação e amortização de acordo com a expectativa de vida útil dos ativos 

imobilizados e intangível, sendo que os efeitos dessa revisão de vida útil 
deveriam ter sido ajustados de forma prospectiva a partir de 01 de janeiro de 

2010.  
 

Contudo, a administração não determinou as análises para determinação da 
vida útil dos ativos imobilizados e intangível, e a verificação dos possíveis 

impactos decorrentes da aplicação desse procedimento contábil. 
Consequentemente, não foi possível satisfazermo-nos, por meio de outros 

procedimentos de auditoria, caso a entidade tivesse revisado a vida útil de 
seus ativos imobilizados e intangíveis, dos eventuais efeitos. 

  
O ICPC 10 - Interpretação Sobre a Aplicação Inicial ao Ativo Imobilizado e à 

Propriedade para Investimento dos Pronunciamentos Técnicos CPCs 27, 28, 
37 e 43 requer que a vida útil e o valor residual do imobilizado seja revisada 

no mínimo a cada exercício. Revisões de vidas úteis são em geral mudanças 

de estimativas e, dessa forma são registradas de forma prospectiva, ou seja, 
produzirão efeitos contábeis apenas a partir da data da revisão.   

  
A revisão não precisa ser no final ou no início do exercício, pode ser, por 

exemplo, em um período do ano onde está revisão possa ser feita de maneira 
mais tranquila.   

  
O mais importante é que todos os anos ela seja realizada sempre nessa 

mesma data. Assim, as mudanças das taxas, se aplicável, devem ser 
prospectivas, sem retroagir ao início do exercício.   

 
Recomendamos que a administração mande efetuar o Estudo Anual a partir 

do exercício de 2023.  
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4. AVALIAÇÃO ATUARIAL 

 
4.1 LEGISLAÇÃO 

 
A avaliação atuarial deve seguir a legislação, Portaria MF 464, a seguir: 

 
“Capítulo XI 
 
DA BASE CADASTRAL 
 
Art. 38. A avaliação atuarial deverá dispor de informações atualizadas e consistentes que 
contemplem todos os beneficiários do RPPS, de quaisquer dos poderes, órgãos e entidades do ente 
federativo, compreendendo: 
 
I - os servidores públicos titulares de cargos efetivos e os servidores estáveis não titulares de cargo 
efetivo;  
 
II - os magistrados, ministros e conselheiros dos tribunais de contas e os membros do Ministério 
Público; e  
 
III - os militares em atividade, em reserva remunerada ou reforma dos Estados e do Distrito Federal. 
§ 1º A base de dados cadastrais, funcionais e remuneratórios dos beneficiários do RPPS a ser utilizada 
na avaliação atuarial deverá:  
 
I - observar, no mínimo, as informações previstas no leiaute de que trata o art. 41;  
 
II - estar posicionada entre julho e dezembro do exercício relativo à avaliação atuarial anual com 
data focal em 31 de dezembro; e (Redação dada pela Portaria SEPRT/ME nº 3.725, de 30/03/2021)  
 

Original: II - estar posicionada entre setembro e dezembro do exercício relativo à avaliação 
atuarial anual com data focal em 31 de dezembro; e  

 
III - abranger os servidores afastados ou cedidos a outros entes federativos.  
 
§ 2º Poderão ser utilizados critérios de ajuste da base de dados cadastrais para o seu posicionamento 
na data focal da avaliação, com a devida adequação do passivo atuarial, desde que demonstrados 
no Relatório da Avaliação Atuarial.  
 
Art. 39. Os poderes, órgãos e entidades do ente federativo deverão encaminhar à unidade gestora 
do RPPS as informações dos beneficiários do regime para elaboração da avaliação atuarial, ou 
permitir o seu acesso por meio de sistemas informatizados, em tempo hábil para sua análise, 
correção, processamento e apresentação dos resultados.  
 
§ 1º A unidade gestora do RPPS deverá realizar análise prévia da base de dados e prestar os 
esclarecimentos necessários para que o atuário possa apurar adequadamente os compromissos do 
plano de benefícios.  
 
§ 2º O banco de dados especificamente utilizado pelo atuário na avaliação atuarial do RPPS, incluindo 
os ajustes estatísticos efetuados nessa base para as projeções atuariais pertinentes, deverá ser 
reencaminhado por aquele profissional à unidade gestora do RPPS e ser mantido pelo prazo previsto 
no art. 72.  
 
Art. 40. O Relatório da Avaliação Atuarial deverá descrever a base de dados dos beneficiários 
utilizada, explicitando:  
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I - se foram apresentadas todas as informações necessárias para o correto dimensionamento dos 
custos e compromissos do plano de benefícios do RPPS; 
II - a análise da qualidade dos dados, destacando sua atualização, amplitude e consistência;  
III - as premissas adotadas para o ajuste técnico dos dados que não atendem aos atributos previstos 
no inciso II, sempre numa perspectiva conservadora quanto aos impactos na diminuição das 
obrigações do RPPS; e  
IV - as providências adotadas pelo ente federativo e pela unidade gestora do RPPS para a adequação 
da base de dados disponibilizada para a avaliação que foi objeto dos ajustes mencionados no 
relatório da avaliação atuarial do exercício anterior.  
 
Art. 41. Os arquivos contendo a base de dados utilizada na avaliação atuarial do RPPS deverão ser 
encaminhados à Secretaria de Previdência conforme a estrutura e os elementos mínimos do modelo 
aprovado em instrução normativa.  
 
§ 1º O prazo para envio da base cadastral dos beneficiários do RPPS será estabelecido em instrução 
normativa da Secretaria de Previdência, podendo ser observado critério de acordo com o porte e 
perfil atuarial do regime.  
 
§ 2º O envio pelos entes federativos dos arquivos de eventos de cadastro dos beneficiários do RPPS 
e de movimentação das folhas de pagamento mensais do Sistema de Escrituração Digital das 
Obrigações Fiscais, Previdenciárias e Trabalhistas - eSocial subsidiará a Secretaria de Previdência na 
análise da consistência da base de dados utilizada na avaliação atuarial e na elaboração dos estudos 
e projeções de que trata o § 6º do art. 68.  
 
§ 3º Sem prejuízo do envio dos arquivos de que tratam os §§ 1º e 2º, o ente federativo e a unidade 
gestora do RPPS deverão manter base de dados cadastrais dos beneficiários do regime de forma 
atualizada, confiável e segura pelo prazo previsto no art. 72. 

 
4.2 PROVISÃO MATEMÁTICA 

 
As Provisões Matemáticas Previdenciárias foram constituídas com base em 

cálculos atuariais do ano de 2021.  
 

A contabilidade da entidade contabilizou como provisão matemática do 
exercício de 2022, os valores constantes da Avaliação Atuarial de 2021, 

contrariando as normas contábeis adotadas no Brasil, aplicáveis ao setor 
público e ao regime próprio de previdência social.  

 

As demonstrações contábeis devem refletir o valor da provisão matemática 
na data do encerramento do exercício (31/12/2022), de acordo com relatório 

de avaliação atuarial emitido por profissionais registrados no Instituto 
Brasileiro de Atuários e serão elaboradas com dados cadastrais posicionados 

entre os meses de setembro e dezembro do exercício anterior ao da exigência 
de sua apresentação, conforme disposto no artigo 38 da PORTARIA MPS Nº 

464, de 19 de novembro de 2018, abaixo citada: 
 

CAPÍTULO XI 
DA BASE CADASTRAL  
 
Art. 38. A avaliação atuarial deverá dispor de informações atualizadas e 
consistentes que contemplem todos os beneficiários do RPPS, de quaisquer dos 
poderes, órgãos e entidades do ente federativo, compreendendo: 
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I - os servidores públicos titulares de cargos efetivos e os servidores estáveis 
não titulares de cargo efetivo; 
II - os magistrados, ministros e conselheiros dos tribunais de contas e os 
membros do Ministério Público; e  
III - os militares em atividade, em reserva remunerada ou reforma dos Estados 
e do Distrito Federal.  
 
§ 1º A base de dados cadastrais, funcionais e remuneratórios dos beneficiários 
do RPPS a ser utilizada na avaliação atuarial deverá:  
 
I - observar, no mínimo, as informações previstas no leiaute de que trata o art. 
41;  
II - estar posicionada entre setembro e dezembro do exercício relativo à 
avaliação atuarial anual com data focal em 31 de dezembro; e (grifo nosso) 

 

Observa-se que não está sendo seguido o princípio contábil da “Competência 
dos Exercícios”, quando da contabilização da Provisão Matemática da 

avaliação Atuarial. 
 

Apuramos os valores de 2021 e 2002, conforme a seguir: 
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Ano de 2022: 

 

 
 
Há uma diferença significativa no resultado atuarial entre os anos de 2021 e 

2022. 
 

Recomendamos que a contabilidade passe a contabilizar a provisão 
matemática no exercício correto, e que o Laudo do Atuário seja solicitado e 

recebido no mês de janeiro de cada ano. 
 

 

5. ASSESSORES JURÍDICOS (PROVISÃO PARA CONTINGÊNCIAS 
JUDICIAIS) 

 
O auditor deve aplicar as normas de auditoria, para identificar passivos não 

registrados e contingências ativas ou passivas relacionados a litígios, pedidos 
de indenização ou questões tributárias, e assegurar-se de sua adequada 

contabilização e/ou divulgação nas Demonstrações Contábeis examinadas. 
 

A administração da entidade é a responsável pela adoção de políticas e 
procedimentos para identificar, avaliar, contabilizar e/ou divulgar, 

adequadamente, os passivos não-registrados e as contingências. 
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Quando da execução de procedimentos de auditoria para a identificação de 

passivos não-registrados e contingências, o Auditor Independente deve obter 
evidências para os seguintes assuntos, desde que relevantes: 

 
a) a existência de uma condição ou uma situação circunstancial ocorrida, 

indicando uma incerteza com possibilidade de perdas ou ganhos para a 
entidade; 

 
b) o período em que foram gerados; 

 
c) o grau de probabilidade de um resultado favorável ou desfavorável; e 

 

d) o valor ou a extensão de perda ou ganho potencial. 
 

A circularização dos consultores jurídicos é uma forma de o auditor obter 
confirmação independente das informações fornecidas pela administração 

referentes a situações relacionadas a litígios, pedidos de indenização ou 
questões tributárias.  

 
A assessora jurídica, Samara Luna dos Santos, Procuradora Jurídica do 

IPREJUN, OAB/SP-310.759, forneceu as devidas informações, descritas a 
seguir: 

 

POSIÇÃO DOS PROCESSOS CONFORME RELATÓRIO JURIDICO 

SITUAÇÃO DAS AÇÕES JUDICIAIS 
VALORES (R$) 

2022 

VALORES (R$) 

2021 

PERDA CONCRETIZADA 6.702.089,80 6.615.300,00 

PERDA PROVÁVEL 122.500,00 954.100,00 

PERDA REMOTA 1.623.000,00 737.000,00 

TOTAL 8.447.589,80 8.306.400,00 

VALOR ESTIMADO DA PROVISÃO 6.824.589,80 7.569.400,00 

SALDO DA PROVISÃO NA CONTABILIDADE 6.824.589,80 7.569.400,00 

INSUFICIÊNCIA 0 0 

 
A contabilidade do IPREJUN, em 31/12/2022, tem provisionado na conta 

2.1.7.9.1.99.00 - Outras Provisões a Curto Prazo, o valor de R$ 6.824.589,80, 
portanto, coincidindo com a informações da assessora jurídica. 

 
As normas contábeis determinam o seguinte:  

 
As informações classificadas como de perda provável devem ser 

contabilizadas.  
 

As informações classificadas como de perda possível devem ser incluídas nas 
notas explicativas.  

 

As informações classificadas como de perda remota não devem ser 
informadas. 
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6.  CONCLUSÃO 
 

Com base nos procedimentos de auditoria e nas verificações, exames e 
revisões junto aos registros e controles internos da INSTITUTO DE 

PREVIDÊNCIA DO MUNICIPIO DE JUNDIAÍ - IPREJUN, e com base nos 
documentos por nós inspecionados, somos de opinião que, as informações 

estão subsidiadas em documentos, informações, procedimentos e registros 
considerados satisfatórios, exceto os pontos e assuntos mencionados neste 

relatório circunstanciado. 
 

Estamos à disposição para quaisquer esclarecimentos que se fizerem 

necessários. 
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